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MOÇÃO Nº ____/2017
Ao Excelentíssimo Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS
Senhor Presidente,
O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista no art. 141, do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito a seguinte MOÇÃO:
MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO E CONGRATULAÇÕES 

A todas as mulheres advogadas da Região da Serra
JUSTIFICATIVA


Esta moção tem a finalidade de parabenizar todas as mulheres advogadas da Região da Serra, bem como, parabenizar a OAB Subseção Canela Gramado, que através de suas Comissões da Mulher Advogada e de Diversidade Sexual e Gênero, que realizou a Conferencia Regional de Valorização da Mulher Advogado – Região Serra.
Canela, 11 de setembro de 2017.
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Deverá ser enviada ao OAB Subseção Canela/Gramado
Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fone/Fax: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828 | E-mail: bancadapsdb@canela.rs.leg.br
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